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Administração Indireta 
19.45 — Fundação Prefeito Faria Lima — CEP AM 
TOTAL 7.940.000 
Quota de Regularização 7.940.000 
19.56 — Superintendência do Desenvolvimento do Litoral Paulista 
TOTAL . . . 29.047.000 
Quota de Regularização 29.047.000 

Artigo 5.° — Este decreto entrará em vigor na daía de sua publi-
cação. 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de setembro de 1979 
PAULO SALIM MALUF 
Affonso Celso Pastore, Secretário da Fazenda 
Rubens Vaz da Costa, Secretário de Economia e Planejamento 

Publicado na Casa Civil, aos 27 de setembro de 1979 
Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos Oficiais 

DECRETO N.8 14.031 DE 27 DE SETEMBRO DE 1979 

Dee',T-a de utilidade püulica para o fim de desapropriação, imóveis situados nós 
Muiucip.üfc de Carnpm.i e Jndaiatvla, necessários à ampliação do Aeroporto de 

Viracopos 

PAULO SAMM MALUi' GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO 
PAULO, utancc 'ir suas atribuições legais e nos termos do artigo 34, incise XXIII, 
da Uonsúcuiçáo do Eàuiuo, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.o 
2, de 30 de outubro ue 1969 comb-r.ado com os artigos 2.o, 5.o, letra «n», e 6.0 
do Decreto-iei Federa: n.o 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n.o 
2.786 cu .21 de ma,io de 1956 e 

'wcnsideranao que é necessário dotar a Area Terminal de São Paulo 
de aeroporto* can^c de atenaer ao crescimento e às exigências do tráfego aéreo, 
para a oi^sma previstos nos próximor vinte anos; 

Cor.siclei ando qut. para se atingir tai objetivo, impõe-se a desapro-
priaçao de imóveis- aesnnado? ã ampliação do Aeroporto de Viracopos; 

Uiuisideranjc que, por icrça de Convênio, celebrado entre o Minis-
tério da Aeronáutica e o vicvern^ dc Estado de São Paulo, este se obrigou a 
promover re eridas desapropriações. 

C( nsicíeraiido que a Comissão Coordenadora do Projeto Sistema Aero-
portuário da J>rea Terminal de São Paulo (COPASP), incumbida pelo Ministério 
da AeronaaUca de coordenar os trabalhos relativos ao desenvolvimento do referido 
proje o. apiebentou a es'e Governo as plantas gerais das áreas a serem desapro-
priadas, acompanhadas das justificativas técnicas; 

Decreta: 

Artigc 1 0 — Ficam declaradas de utilidade pública, a fim de serem 
desan;-opnaaoí peia Fa^tnaa do Este ao por via amigável ou judicial, os imóveis 
a setr-jii caiartczai.oà e respectivas benfeitorias, com a área total aproximada 
de 2>0 krr,2, s;tuaacs aos Município? de Campinas e Indaiatuba, necessários a 
ampi.açao dc Aero .-orte ae Viracopos 

Artigo 2." — A descrição perimétrica das áreas, de que trata o artigo 
1.°, nc que diz respeito à ampliação do Aeroporto de Viracopos, nos Municípios 
de Camoma* e Jnnaiatuba, é a seguinte, delas devendo excluir-se a já pertencente 
ao reíerlck Aeroporto, a qual sí acha abrangida por aquele perímetro: 

Inius-se no ponte "A com as Coordenadas geográficas na latitude de 
22'»59'55', S e long.tude de 47°09 IP' W situado na interseção da Estrada Municipal 
de Fribuigc com a FEPASA (Ferrovia Paulista S„.A.); desse ponto segue na di-
reção " N V>" aiompanhandc a faixa de domínio da FEPASA, Tronco Sul, numa 
distância aproximada de 805,30a. até o ponto "B " com as coordenadas geográficas 
na latitude de 220&9'29 S e longitude de 47»09'23" W situado à margem da faixa 
de dorninK da FEPASA; dessf ponto segue com o rumo de 37«57'15" NE, numa 
distancia aproximada de 127,34m até o ponto "G" com as coordenadas geográficas 
na latitdJe de 22'59'2ò" S e longitude de 47°09'20" W situado no canto de uma rua 
sem nome; desse ponto segue pela lateral da rua na direção SE-NE, numa dis-
tância aproximada de 603,15m. ate o ponto "D " com as coordenadas geográficas na 
latitude de 22 '59"26" S e longituce de 47°09'02" W no final da dita rua; desse pon-
to segue com o n.mo de 52°43 47" SE, numa distância aproximada de 407,39m até 
o ponte "E" coir as coordenada.- geográficas na latitude de 22"59'34" S «s longitude 
de 47°08'51" W situado à margen do Córrego Viracopos; desse ponto segue acom-
panhando o Córrego Viracopos na direção NE-SE, numa distância aproximada de 
5.314,45m até o ponto " F " com as coordenadas geográficas na latitude de 23»01'07" 
S e longitude dt 47°06'42'' W situado na cabeceira de uma represa da Singer; 
desse ponto segue com o rumo de 52«43'46" SE, numa distância aproximada de 
1.63t\16rr até o ponto " G " corr aí coordenadas geográficas na latitude de 23°01'40" 
S e longitude de 47«05'56" W situado na lateral de uma rua do loteamento V. Pal-
meiras: des^e ponto segue com o rumo 37°16'14" SW, numa distância aproximada 
de 1.511.26rjfi ati o ponto " H com as coordenadas geográficas na latitude de 
23»02'18" S e longitude de 47°0P29'' W situado no Jardim São Domingos; desse 
ponto segae corr o rumo de 52°43'46" SE, numa distância aproximada de 1.204,64m 
até o ponto "I ' ccrr. as coordenadas geográficas na latitude de 23»02'42" S e lon-
gitude de 47°05'56' W, situado à margem de uma estrada; desse ponto segue com o 
rumo de ó7"16'14' SW, numa distância aproximada de 1.590,56m até d ponto "J 
com as coordenaoas' geográficas na latitude de 23°03'23" S e longitude ae 
47"06'30" vV gitivtao nas proximidades do rio Capivari-Mirim; desse ponto segue 
cora o rumt de í<2°43'46" NW numa distância aproximada de 2.777,89m, até o 
ponto "K." corr as coordenada.' geográficas na latitude de 23°02'28" S e longitude 
de 47'P7'47 w sitijattc no Jardim Santa Maria 2.a; desse ponto segue com o rumo 
de 00"00'00' W nflma distância aproximada de 2.726,13m, até o ponto "V com as 
coordenadas geog^aficas na latitude de 23°02'28" S e longitude de 47a09'23" W si-
tuado junte ao no Capivari-Minm ao lado da faixa de domínio da FEPASA Tron-
co Sul; des^e pouco segue com c rumo de 00°21'34" NE, numa distância aproximada 
de 4.703,0^m acompanhando a íaixa de domínio da FEPASA — Tronco Sul, até 
o ponto " A " mícsc desta descrição, encerrando uma área total aproximada de 
24,9 km2, incluídas na presente descrição as áreas pertencentes ao Aeroporto de 
Viracopos, sendo de, aproximadamente, 20,0 km2, a área a ser desapropriada, tudo 
conforme p»anta anexa ao presente decreto, do qual faz parte integrante e que 
foi elaboraaa pe'a Comissão Coordenadora do Projeto Sistema Aeroportuário da 
Area Termina; de Sao Paulo (COPASP). 

Artigo 3.° — Fica a expropriante autorizada a invocar caráter de ur-
gência no proce:fc judicial de desapropriação, para os fins do disposto no artigo 
15 do Decreto-lei Federal n.c 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei 
n.« 2.78o, dc 2i de maio de 195o. 

Arligo 4.° — As despesas com a execução do presente decreto corre-
rão por conta da dotação consignada no orçamento vigente. 

Artigo 5.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 27 de setembro de 1979 

PAULO SALIM MALUF 
Leon Alexandr. Secretário dos Transportes 

Publicado na Casa Civil, aos 27 de setembro de 1979 
Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos Oficiai»' 

DECRETO n.° 14.032, DE 27 DE SETEMBRO DE 1979 

Dispõe sobre a constituição, composição e normas de funcionamento 
da Comissão Permanente de Trabalho responsável pela instituição 

do Planejamento integrado de Saúde, previsto na Lei Federal 
n.° 6.229, de 17 de julho de 1975 

PAULO SALIM MALUF, GOVERNADOR 
PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

DO ESTADO DE SAO 

Artigo l.° — Fica constituída Comissão Permanente de Trabalho (CPT) 
para instituir Planejamento integrado de Saúde do Estado, prevista na alínea I, 
da letra "a " , do incisc VII do artigo 1.° da Lei Federal n.° 6.229, de 17 de julho 

de 1975 que dispõe sobre a Organização do Sistema Nacional de Saúae (SNS). 
Artigo 2.° — A CPT é composta pelos seguintes membros: 
I — o Secretário de Estado da Saúde, que é o seu Presidente; 
I I — o Diretor do Departamento Técnico Normativo (DTN), da Se-

cretaria de Estado da Saúde; 
I I I — o Assessor Técnico do Gabinete do Secretário de Estado da Saú-

ae, responsável pela área de Economia e Finanças e Orçamento; 
IV — o responsável pelo órgão Setorial de Recursos Humanos, da 

Secretaria de Estado da Saúde; 
V — o Deiegado Federal de Saúde do Estado; 

VI — o Superintendente Regional do Instituto Nacional de Assistência 
Médica da Previdência Social (INAMPS) no Estado; 

VI I — o Secretário Regional de Planejamento do INAMPS no Estado. 
Parágrafo único — O critério para as substituições nos impedimentos 

do Presidente e dos demais membros da CPT, será estabelecido na reunião de 
instalação do órgão. 

Artigo 3.° — A CPT poderá convocar para participar de suas reuniões, 
autoridades responsáveis por áreas objeto de estudos e decisões do órgão. 

Artigo 4.° — A CPT tem as seguintes atribuições: 
I — coordenar os estudos e as atividades que objetivam a implanta-

ção do Sistema Nacional de Saúde (SNS) no Estado; 
I I — criar e implantar a nível do Estado, metodologia unificada de 

elaboração de planos programas e projetos na área da saúde; 
I I I — preparar estudos para o estabelecimento de diretrizes gerais e 

objetivos a serem alcançados pelo SNS no Estado; 
IV — planejar e determinar a localização de todas as Unidades Pú-

blicas de Saúde e orientar e disciplinar a localização de Unidades Privadas de 
Saúde no Estado; 

V — tomar ou determinar outras providências necessárias à implan-
tação do SNS; 

VI — promover a avaliação geral dos resultados obtidos pela implan-
tação do SNS no Estado; 

Artigo 5.° — A CPT reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e 
extraordinariamente sempre que convocada pelo seu Presidente. 

Parágrafo único — As deliberações do CPT serão tomadas por maioria 
de votos dos seus membros, cabendo ao Presidente também o voto de desempate. 

Artigo 6.° — O DTN da Secretaria de Estado da Saúde, prestará 
os serviços de apoio técnico-administrativo à CPT, cabendo-lhe inclusive elaborar 
as normas gerais de planejamento a serem submetidas à apreciação da Comissão. 

Artigo 7.° — Este decreto entrará em vigor na data sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, aos 27 de setembro de 1979 

PAULO SALIM MALUF 
Adib Domingos Jatene, Secretário da Saúde 

Publicado na Casa Civil, aos 27 de setembro de 1979. 
Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos Oficiais 

DECRETO N.° 14.002, DE 26 DE SETEMBRO DE 1979 

Dispõe sobre concessão de auxílio para aquisição de equipamentos às instituições 
assistenciais que especifica 

Retificação 

Artigo 1.° — 
D.R. 05 — Campinas 
Bragança Paulista 
onde se lê: 374.975,10 
leia-se: 374.975,16 

DECRETO N.* 14.006, DE 26 DE SETEMBRO DE 1979 

Dispõe sobre concessão de auxilio para construção à instituição assistência] que 
especifica 

Retificação 
Artigo 1.® — 
onde se lê: D.A. 06 — Ribeirão Preto 
leia-se: D.R. 06 — Ribeirão Preto 

DECRETO N.® 14 015, DE 26 DE SETEMBRO DE 1979 

Dispõe sobre concessão de subvenções às instituições assistenciais que especifica 

Retificação \ 
Onde se lê: DECRETO N.o 14.015, DE 24 DE SETEMBRO DE 1979 
leia-se: DECRETO N.o 14.015, DE 26 DE SETEMBRO DE 1979. 

Secretarias de Estado 
CASA CIVIL 

Secretário: CALIM EID 

_PECRETOS DE 27-9-79 

PAULO SALIM MALUF, GOVERNA-
DOR DO ESTADO DE SAO PAULO, no 
uso de suas atribuições legais, Declara Fa-
cultativo o ponto nas repartições públicas 
estaduais, np município de Cruzeiro, no pró-
ximo dia 2 de outubro de 1979, data come-
morativa do aniversário daquela cidade. 

Nomearão, nos termos do artigo 53 do 
Decreto 9.449, de 26-1-77, o Prof. José Ruy 
Ribairo parç exercer o cargo de Diretor-
Sup^rintendente do Centro Estadual de Edu-
caçãf Tecnológica «Paula Souza», autarquia 
de regime especial associada à Universidade 
Eütaduai Paulista «Júlio de Mesquita Filho.» 

Gabinete do Secretário 
Despachos do Secretário, de 27-9-79 

No processo ST. — 410-79, em que são 
interessados João Maurício Gambi e Outro, 
sobre afastamento: «A vista da manifesta-
ção do Secretário dos Transportes e tendo 
em vista o que dispõe o Ofício-Circular 005-
CC, de 14-5-79, autorizo o afastamento de 
João Maurício Gambi e Oduvaldo de Souza, 
da Viação Aérea São Paulo — VASP, para, 
no período de 6 a 21-10-79, viajarem a Bo-
lívia, a fim de participarem da «Quarta Fei-
ra Internacional de Cochabamba», sem ônus 
para 0 Estado.» 

No processo GG. — 1.828-79 c| aps. SA. 
— 194.000-1978, em que Octacilio Blois soli-
cita pagamento por exercício de fato: «Na 
conformidade do parecer 1.390-79 da Asses-

soria Jurídica do Governo, que acolho, inde-
firo o pagamento da diferença pecuniária 
pleiteada, a título de exercício de fato, por 
Octacilio Blois, Agente do Serviço Civil, Ní-
vel III, uma vez que não se caracterizou a 
figura em causa, consoante demonstrado no 
aludido parecer.» 

Portarias do Chefe de Gabinete, de 26-9-79 
Dispensando, a pedido, nos termos do 

artigo 59, I, § l.o, item 1, da Lei Comple-
mentar 180, de 12-5-78, os Senhores: 

Francisco Batichotte Neto, RG 332.876 
— DF, admitido em caráter temporário, para 
exercer, a função-atividade de Escriturário, 
padrão 16-A, do SQF-II-QCC, 

Jocelen Batichoti Neto, RG 277.524-DF, 
admitida em caráter temporário, para exer-
cer, a função-atividade de Escriturária (Ní-
vel I ) , padrão 11-A (situação antiga), do 
SQF-II-QCC e 

Maria Selma de Lima, RG 520.887-DF, 
admitida em caráter temporário, para exer-
cer, a função-atividade de Servente, padrão 
6-A, do SQF-II-QCC. 

(Republicadas por terem saído com in-
correções). 

Centro de Recursos 
Humanos 

Apostilas da Diretora, de 27-9-79 

Nos títulos dos funcionários e servidores 
a seguir relacionados, para declarar que, em 
virtude de evolução funcional referente ao 
processo avaliatório de 1978, de conformida-
de com o disposto nos artigos 97 e 98, da 
Lei Complementar 180, de 12-5-78, combi-
nados com o artigo 91 do mesmo diploma 
legal e de acordo com o Decreto 12.961, de 
13-12-78, ficam enquadrados, a partir de 1-
3-79, nos padrões abaixo discriminados: 

SQC-1II 

Chefe de Seção (Administração Geral) 
Maria Alice Malva Valente Dini, RG 

2.822.698, padrão «39-B»; Therezinha Aran-
tes de Carvalho Saraiva, RG 1.055.003, pa-
drão «48-E»; 

Escriturário 
Lourdes Filinto Antunes, RG 2.487.158, 

padrão «21-B»; 


